
 

 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 80-025-
2025 AO CONTRATO 10028/2024 FIRMADO COM 
EXTIMINAS EXTINTORES MINAS GERAIS LTDA. 
 
 

 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO, 
CNPJ/MF 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 225, Funcionários, Belo 
Horizonte/MG, neste ato representado por sua Diretora-Geral, Patrícia Helena dos Reis, 
conforme competência delegada por meio da Portaria TRT/GP n. 03/2024, de 02 de janeiro 
de 2024, resolve apostilar, unilateralmente, o Contrato 10028/2024 celebrado com 
EXTIMINAS EXTINTORES MINAS GERAIS LTDA., CNPJ  18.286.492/0001-99, 
denominada CONTRATADA, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste instrumento a apostila ao Contrato 10028/2024, para 

fins de reajuste dos valores contratuais, decorrente de previsão contida na Cláusula Décima 
Segunda, que assim dispõe: 

 
[...] 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO REAJUSTE: 
 
Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da contratada, 
observado o intervalo mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, finalizado em 8 janeiro de 2024, com base nas tabelas 
vigentes: Tabela SINAPI (setembro de 2023) e Tabela SETOP (agosto de 2023), nos 
termos do art. 25, § 7º, da Lei n. 14.133/2021, limitado o reajuste à variação do 
IPCA/IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, o que for mais favorável ao 
Contratante, sem prejuízo da necessária negociação pelo gestor com vistas à 
condição mais vantajosa. 
   
Parágrafo Primeiro: O reajuste da tabela orçamentária ocorrerá conforme 
publicações oficiais mais atualizadas do SINAPI e SETOP e após negociação entre 
as partes. Os preços de mercado, itens suprimidos das planilhas oficiais SINAPI e 
SETOP e demais referências, poderão ser atualizados de acordo com índice 
acumulado SINAPI 12 meses, referente ao mês da tabela vigente do SINAPI) 
divulgado pela CAIXA e IBGE, ou outro que o substitua, após negociação entre as 
partes. Na primeira renovação, e somente na primeira, este índice terá como 
referência o acumulado a partir do mês de janeiro de 2024, mês base para 
elaboração do orçamento estimativo TRT. 
 
Parágrafo Segundo: Os itens que não constam do SINAPI e SETOP, aqueles que 

forem suprimidos desses referenciais, observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses do orçamento a que se referem, serão atualizados por meio do índice 
acumulado do SINAPI 12 meses (ref. setembro de cada ano), divulgado pela 
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CAIXA/IBGE, ou outro que vier a substituí-lo. 
 
Parágrafo Terceiro: Os itens que não constavam nas tabelas SINAPI e SETOP na 
ocasião de elaboração do orçamento, tendo a formação de preços sido feita através 
de orçamentos de mercado ou do PNCP/Painel de Preços e, que, posteriormente, 
foram inseridos em uma das referidas tabelas, como critério de reajustamento, serão 
substituídos pelos itens da tabela oficial referente ao mês e ano de reajuste. 
Preferencialmente da tabela do SINAPI, mas caso o item tenha sido inserido 
somente na tabela SETOP, será considerado esse item 
[...] 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

 
Nos termos do processo PROAD 32752/2025, os valores unitários praticados 

ficam reajustados, a partir de 08 de janeiro de 2025, conforme planilha anexa, totalizando 
um novo valor global estimado, na vigência atual (23/09/2024 a 23/09/2029), de 
R$1.046.669,55 (um milhão quarenta e seis mil seiscentos e sessenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado: 

 

 

 
Parágrafo Único: Em decorrência do reajuste ora pactuado, poderá haver 

diferenças retroativas a serem apuradas entre os preços praticados antes e após a 
assinatura deste Termo de Apostilamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 

Torna-se dispensável a publicação resumida do presente Termo, por tratar-se 
de anotação de registro administrativo com variações do valor de contrato sem caracterizar 
alteração do objeto e implicações na sua execução. 

 
Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 
 
 
 
 
 

PATRÍCIA HELENA DOS REIS  
Diretora-Geral 
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